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DECRETO NO Oíí, DE 19 DE OUTUBRO DE 2Oí5.
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Regulamenta o horário de funcionamento da
Câmara Municipal, e dá outras providências.
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Ademar Matias dos Reis, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, no de uso suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. ío - A Câmara Municipal funcionará para atendimento ao público,
das 07hs00 às 12hs00min initerruptamente, a partir do dia 20 de Outubro de
2015;

Art. 2o - Revogando as disposiçÕes em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Nazaré, aos 19 de Outubro de 2015

MATIAS DOS REIS
Presidente
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